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Nome Do Servidor Mat Cargo/ Função Destino Quant. Valor Unitátio Valor Total

Ancelmo Vieira Viamonte 225757 Agende de Combate às Endemias Baixo Madeira De São Miguel à Demarcação 3½ R$ 150,00 R$ 525,00

Cristileudo Pereira de Souza 41476 Assistente Administrativo Baixo Madeira De São Miguel à Demarcação 3½ R$ 150,00 R$ 525,00

Francisco Marcelino da Rocha 247644 Auxiliar de Serviços Gerais Baixo Madeira De São Miguel à Demarcação 3½ R$ 150,00 R$ 525,00

Francisco Vieira Cavalcante 190546 Mecânico Baixo Madeira De São Miguel à Demarcação 3½ R$ 150,00 R$ 525,00

Janio Souza da Rocha Junior 1004335 Aux. de Farmácia Baixo Madeira De São Miguel à Demarcação 3½ R$ 150,00 R$ 525,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 074/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 074/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 26 de maio de 2023
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
RESOLVE:
 
1º Art. Conceder e Arbitrar 3½ Diárias aos servidores abaixo relacionado para se deslocar as Unidades de Saúde do Baixo Madeira de São Miguel
à Demarcação, por meio de transporte Fluvial, com objetivo de ABASTECIMENTO E CONFERÊNCIA DE MEDICAMENTOS NAS UNIDADES
DE SAÚDE LOCALIZADAS AO LONGO DO BAIXO MADEIRA (10 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE) E VISTORIA TÉCNICA NAS
FARMÁCIAS DAS UNIDADES, no período 05/06/2023 à 08/06/2023. Processo Administrativo Nº 00600-00020690/2023-40-e.02
 

 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretaria Municipal De Saúde
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